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Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0357 DE 11 DE JANEIRO DE 1991 

O Gove,nador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear EVELINE MARIA BARRETO PINTO, para o cargo 
de Coordenadora, da Coordenadoria Setorial de Planejamento, Código: DAS
, 01 .2, da Coordenadoria Estadual de Indústria, Comércio e TurismotCEICT. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap. em 11 de janeiro de 1 991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0358 DE 11 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear ANTONIO DE JESUS ARNAUD DOS SANTOS, pa
ra o cargo de Chefe da Divisilo de Assistência Empresarial e Regionalização 
I DEICOM, Código: DAS-101.2, da Coordenadoria Estadual de Indústria, Co
mércio e Turismo!CEICT. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap: em 1 t de janeiro de 1 991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0555 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador .do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
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Secrothio de Estado: da Educação Cultu ra e Esporte 
ANTONNEI PINTO LIMA 

Secret6rlo de Estado d a Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretá rio de Estado de Obras e da l nfra·Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretá rio de Estado de Auu ntos Ext reo rdin6rios 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

sll~ ~onferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal. § 29 do Art1go 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41. 
de 22. 12.81. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar RUY SANTOS CARVALHO, do cargo de Provi
mento em Comissão de Presidente da Comissão de Cadastro, código 
DAS- 101. 1/SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Macapá-AP, em 17 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0556 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçilo Federal, § 29 do Art1go 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Trans itórias e Lei Complementar n9 41 , 
de 22. 12.81. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear WILMA DE SOUZA VALLES, para exercer o cargo 
de Provimento em Comissilo de Presidente da Comissão de Cadastro/DSG
SEAD, código DAS-101. 1. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Macapá-AP. em 17 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0557 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atflbuições que fhe . 
silo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22. 12.81. 

RESOLVE: 
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Art. 1P - Nomear OSVALDO PANTOJA DA SILVA, para o cargo em 
comissão de Assessor, Código;DAS-102. 1, da Secretaria de Obras e Servi- · 
ços Públicos. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 17 de janeiro de 199 1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0558 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapii, usando das atribuições que lhe 
são cpnferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar RAIMUNDO NONATO COELHO FILHO, do cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Saneamento e Desenvolvimento 
Urbano, Código:DAS-101.2, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contriirio. 

Macapii-AP, em 17 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0559 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapii, usando das atribuições que Ih< 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar CARLOS ELIOMAR CHAGAS DE ARAGÃO, do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Custos e Órçamento!DÕP, Có< 
go;DAS-101. 2, da Seàetaria de estado de Obras e da Infra-Estrutura. 

Art. 29- Revogam-se as disposições erri contrário. 

Macapá-AP, em 17 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0560 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estacto do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear CARLOS ELIOMAR CHAGAS DE ARAGÃO, para o 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Saneamento e Desenvol
vimento Urbano; Código:DAS-101.2, da Secretaria de Obras e Serviços Pú
blicos. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 17 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0561 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando O<tS atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 da 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar OSVALDO PANTOJA DA SILVA, do cargo em co
missão de Coordenador, da Coordenadoria Setorial de Planejamento, Código: 
OAS-101.1, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contnlrio. 

Macapá-AP, em 17dejaneiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
' Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0562 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 dó Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar fi9 41, 
de 22. 12.81. 

RESOLVE: 

Art. t'9 - Dispensar JOSÉ RIBAMAR FARIAS DOS REIS, da função 
de,confiflnça de chefe da Seção de Programação e controle de Obras/ DOP, 
CodigotDA/-201.3, da Secretaria de Estado de Obras e da Infra-Estrutura. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 
Macapá-AP, em 17 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N 9 0563 DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22. 12.81. · 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear JOSÉ RIBAMAR FARIAS REIS, para o cargo de 
Coordenador, da Coordenadoria Setorial de Planejamento, Código; 

,DAS-101. 1, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 17 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0564 DE 17 DE JANEIRO DE.1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Comple'm.entar n9 41, 
de 22.12.81. · 

RESOLVE: 

Art. 19 
- Exonerar RAC/-110 ELIAS AIRES DOS SANTOS, do cargo 

· em comissão de Chefe da Divisão de Programação de Obras Públicas/DOP, 
Código:DAS-101 .1, da Secretaria de Obras e Serviços Pllblicos. 

Art. 29- Revogam-se a~ disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 17 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO I P I N' 05b5 de 17 de Janeiro de 19 91 

(} t/(I(H,I'-1((11/o,./o &taJo lo~~~ usando das atrlbu! 

çoea que lhe são conferidas pel o Artigo 28 da Constl tulção federal, 

2 1 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucional< 
Trans itÓrias 1e Lei Cocaplementar nt 41, de 22.12.81, 

!R E ~ O L V E : 

lrt- 1 '1- Exonerar ~IMUNDO NONA:O DEMÉTRIO GAlA, do CB! 

go em comlssqo de Ch~fe da Divisao de Obras Publlcas/DOP, CÓdlno UAS 
101.1, da Secretaria de Obr as e Serviços PÚblicos. 

Art. 21 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em I 7 de JaneIro de I 991-

(,~~/6tdt? 
~~DAL BARCt:LLDS 

C-' Governador 

GQVE!INO DO ESTADO DO AMAM 

DECRETO I p I N• 056Ó de I 7 de Janeiro de 1991 

(} t/(I(H,I'-I{(JI/g,./4 &taJo lo 11~ usando das atr ibu! 

çÕee que lhe são confer idas pelo Artigo 28 da Constitu ição Feder al, 

2• do Ar tigo 14 do Ato das Di aposi çÕes Cone t i tuc l onale 

Tr anattórt aa e Lei Coaaplementar nt 41 , de 22. 1 2 . 81 , 

R E 8 O L V E : 

Art . 1 t - No11ear RAIII\JNDO NONATO DEIIÉTRIO GAlA, para o 

cargo em comt aaão de Chefe da Divisão de Programação de Obras PÚbl! 

cao/DOP, CÓdigo: DAS- 101- 1 , da Secretaria de Obras e Servlçoe PÍbl!cos. 

Art. 21 - Revogam-se as diepoai çÕea e• contrár io. 

.de Janei ro do 1 991 . 

~~~~4 
/~ BA..,-'05 

CovetT'Iador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P I N• 056'7 de I 7 de Janei ro de 19 9 t 

(} ~/fel"l(adol'"do &talo lo 11~ usando das atrl bu! 

çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Const l tulção Federal , 
I • 

2' do Artigo 14 do Ato das Dispos l çocs Constltuctonais 

TransitÓrias c Lei Complementar nt 41, de 22.12.81 , 

RE,SOLVE 

Art . 1' - Nomear PEDRO CAilLOS UE SOUZA CAMPOS, para o 

car·go em comissão de Chefe da Otvtsào de Obras PÚbltcas/DOP, CÓdigo: 

DAS.-_101.1 , da Sec retaria de Obras e Servic;os PÚblicos. 

Art . 2 1 
- Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em I '7 de janeIro de I 991. 

I~: ~'-~6(,lt }~·"' '> Allll l DAL BARCt:LLDS 
t' / Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO( P I N' 0568 de 17 de jane i ro Ot: 19 91 

ções que 
(} ~/fel"l(adol'"do Úalo lo 11~ usando dao atribu! 

lhe são conferl~as pe lo Artigo 28 da Constl tuição Federal, 

2' do Aftigo 14 do Ato das Di sposiçÕes Constl t llc lonals 
TransitÓrias e Lei Complementar n• 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 
' 

Art. 1 t - Exonerar JOÃO COUVEA DE PAULA, do c arco em C5:! 

missão de Chefe da Divisão de Urbanismo/DESDU, CÓdigo: DAS- 101.1 , do 

Sec retaria Ue Obras e Serviços PÚblicos. 

Art . 21 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 17 de Janel ro de 991. 

~~~ 
Governador 

GOVERNO DO ESTAQO DO AMAI'Il 

DECRETO! P l N' 056q de 17 de Janeiro de 1991 

(} tl~-/o ~lo~~~ us ando_ das atrlbu! 

ções qu e lhef são coJ~er1das pelo Artigo 28 da C~nstl tu1çao f ederal, 

§ 2' do A tigo 4 do Ato das Dlspos lçoea Cons tl tuclonals 

Transi tÓrias e Lei omple.entar n t 41, de 22 .12.81, 

, R E S U L V E : 

Ar t. 1' - Exone r ar MIGUEL VIANA DA PAIXÃO, do cargo eo 

comissão de Chefe da Divisão de Saneamento e Controle Ambtental/OF.:SIXJ 

CÓdi go: DAS-101.1, da Secretaria de .Obras e Serviços PÚblicos . 

Art . 21 
- Revogaa-ae as d1aposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em I 7 de jane 1 ro de 

l tJ , ' 
,;(,(\.;~! t-iét./~1) 

' ./ ..uBAL IIAIICEU.OS 
~ ' Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAM 

DECRETO I p ) N' 05 9'0 de 17 de J aneiro de 1991 

(/ tl(I(H,I'-•/o ~ lo 11~, usando. das atrlbu! 
çÕes que lhe são con~erldas pelo Artigo ~8 da. Const l tuiçao Federal, 

2' do Artigo 14 do Ato dae DlepoalçÕea Cona tituclonala 

Transi tÓrias e Lei Comple.entar nt 4f, de 22.12 . 81 , 

R E S O L V E : 

Art. 11 - Nomear MIGUEL VIANA DA PAIXÃO, para o cargo em 

com i ssão de Chefe da Di v i são de Urban1smo/DESDU , CÓdi go: .DAS - . 101.1 

da Sec re tari a de Obr as e Serviços PÚblicos . 

Art. 21 
- Revogam-se a s dieposiçÕes ea contrário. 

llacapá-Ap, em I 7 de janeiro de 1 go' 

ui-::.....4fl..:..«5 
Govemador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I p I N' 0571 de 17 de janeiro de 19 91 

t? tl~I(O.diJI"do &taJo lo 11/IUifí, usando das atribu! 

çóes que lhe ráo co~rerldas pel o Artigo 28 da Constituição fede ral, 

f 2t do Ar.tigo 1~ do Ato das Di sposiçÕes Const1 tucionais 
TransJ tórtas b Lei cbmplementnr nt 41 t de 22 .12.01, 

H E s o I. v E : 

Art. 1 1 
- Exonerar ANTONIO MANOEL MACIIADO MARQUES, do cor 

go em comissão de Chefe da Divisão de Planej amento e Projetos / DESOU, 

CÓdigo; DAS-101 . 2, da Secretaria de Estado de Obras da In(r• 
Estrutura. 

Art . 2 t - Revogam-s.e as· disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em I 7 de Jane i ro de 1 991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO I P I N• 05 7.2 de I 7 de Janeiro de 1991 

(} t//}(H,/'"1((11/o,./o &taJo lo~~~ usando das atribu! 

çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal , 

2' do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constl tuc1onais 

Tr ansi tÓrias e Lei Complementar n' 41, do 22 . 12. 81, 

R E S O L V E : 

Art. 1' - Exonerar NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIEHSE, 

do cargo em comissão de Chefe da Divi são de Análise Apropriação/ 

DESDU, CÓdigo: DAS-101.2, da Secretari a de Estado de Obras da I!! 
fra-Eetrutura. 

Art , 2' - Revogam-se aa dtepoeiçÕee e• contrário. 

llacapá-Ap , e• 17 .de Jane iro de 1 991. 
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GOVERNO ·DO ESTADO 00 A MAPA 

DECRETO I p ) N' 05'73 de 17' de Janeiro de 1991 

t9 ~~l((lrfg,.rfg Eita.Jo r/4/fMf', -usando das atribu! 

ç.Ões que lhe Uão eonf~rldas pe lo Artigo 28 <!a Cons t l tutçã o Federal , 

2 ' do Ar~igo 14· do Ato das DisposiçÕes Consti tucionals 

TransitÓr ias e Lei Complementar n t 41, de 22.12.81, 

R E SO LVE: 

Art. 1• - Nomear NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE, p~ 

ra o cargo em comi ssão de Chefe da Div'tsão de Planejamento e Proj!! 

tos/OESOU , CÓdigo: DAS-101;2, da Secretaria de Estado de Obras ·e 

da Infra- Estrutura. 

Art . 2t - Rcvogam-s~ as "disposiçÕes em contr"ár i o. 

Macapá-Ap, em \'7 de Janeiro de 1 991. 

. GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I p l N' 0574 de 17 de janeiro de 1991 

(} ~ll'el"tralo,./o Eita.Jo r/4/f~ usando da·s atribu! 

ções que lhe são conferidas pelp Artigo 28 da Constituição Federal , 

21 do Artigo 14 do Ato das . Disposi çÕes ·cone ti tucional< 

Transi tÓrlas e Lei Complementar n 1 41, de 22.12 . 81, 

R . ESO LVE: 

Art. 11 - Uomear ANTONIO MANOEL MACHADO MARQUES , para o 

cargo em comissão de Chefe da Divisão de Saneamento e Controle Amb! 

ental /DESDU, CÓdigo: DAS-101.1, da Secr etaria de Obras e Serviços P~ 
bl1cos. 

Art. 2• - Revogam-se as d i sposiçÕes em contrá'rio. 

Macapá-Ap, em lt;' 'de janeiro de 1 991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO! P ) N' 0575 de 1'7 de janeiro de 19 91 

~-~IH(f'l((ltfq,.rfg 6taJo r/4/f!fUZ/XÍ; us a ndo daG a trlbu! 

ções que lhe. sao CO"rlfcrid.as pelo Artigo 28 da Constituição Federal, 

2 1 do Artigo :.a.4 do /\to das Dispos i çÕes Co(lst i tucionnis 

TransitÓrias e Lei \.:omplemcntar 'nt 41, de 22.12.81 , 

RESOLVE ·: 

Art. 1' - E<onerar LUIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS , do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de 1·1 rmutcnção e Reparos. CÓd! 

go: DAS-101. 2 , da Secretaria ·de Estado de Obras e da Infra-Estrutura. 

Art. 21 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário. 

Maeapá-~p , em . f "9' de j ane1 ro de 1 991. 

GOVERNO DO ESTADO. DO AMAPÁ 

DECRETO I p l N' 05'76 de 1 '7 de janeiro de 1991 

{) ~/l'el"-,. /o Eita.Jo r/4lfAU!f'á, usando das atribU! 

çÕes que lhe são confer i das pelo Artigo 28 d a Constituição Federal , 

2' do Artigo 14 do Ato das Dis posiçÕes Cone ti tucionaia 

Transi tÓrias e Lel Complementar n• 41, de 22.12.81 , 

RESOLVE: 

Art. 11 - liomear MOACIR SIMÕES TAVARES, para _o cargo em 

comissão de Chefe da Divisão de Manutenção e Reparos , CÓdigo-:- DAS 

101. 2 , da secretaria de Estado de Obras e da Infra -Es trutura. 

Art. 2• - Revogam-se wi d1apoo1çÕe a em contrário . 

Macapá-Ap, e10 \V _de Jane l"" de 1 991 . 

~r~i~d~ 
6BIBAL BA'EBJ IID 

~vemador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

QECRETO I p ) 1\J• 05V'7 de I '7 de janeiro de 1991 

~ ~~l((l(J,. rfg Eita.Jo rf4lfM(Xi, u~ando das atrlbu! 

çÕes que lhe f ao conferidas pelo Artigo 26 da Consti tui çÕ.o Federal, 

2• do Artigo 14 do Ato das Dispos içÕes Const t tuê:tonats 

Transl tÓrias e Lei Complementar n l 41 , de 22.12. 81, 

R E S 0 L V E : 

. ~rt . l t - Nomear LUIZ FELIPE DA SILVA ~VASSOS, para o 

cargo em comissão de Diretor do Depa rtamento de Supervi são Geral. cg 
digo : DAS-101.3, da Secretar iã de Estado d~ Obr as da Infra 

Estrutura. 

Art. 2t - Revogam-se as. disposiçÕe-s em contr ário . 

Macapá - Ap, em IV de janeiro d e 1 991. 

<\;tdfi,ti/0 
:r'~I.UAL llAilGEU.OS 

. Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I P ) N' 059"8 de IV de janeiro de 1991 

(}_ ~/l'el"-,. r/g tita.Jo rú.lf~ u s ando das atribu! 
çoes que lhe sao conferidas pelo Artigo 28 da Consti tuiçiio Federal , 

2• do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes · Consti t ucionals 

TransitÓrias e Lei Compl ementar n" 41, de 22.12.81 , 

R E S O L V E : 

Art. 1 11 - Nomear HlmCÍL.IO DA Wz llKSCOUTO , para o C&:'go 

m comissão de Chefe da Divisão de Análise e . Aproprlação/OESDU , CÓdl 

go: DAS-101.2, da Se cretaria de Estâdo d~ Obras e da Inf'ra-Estrutur~ 

Art. 2' - Revogam-se aa diopostçÕea em contrário. 

MacapÓ-Ap, em f V de j aneiro de 1 991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I P l N' 0579 de 1'7 de janei r o de 1991 

ções que 

29 do 

() Çtllfet".l(arfg,.rfg Eita.Jo r/4/f~ usando . das atribu! 

lhe sào conf~rldas pelo Artigo 28 da Constituição Federal , 

Ar t1go 14 do Ato das DisposiçÕes Cons titucionais 

TransitÓrias c Lei Cou~plemen tar n! 41, de 22. 1 2 .01, 

ll E S O L V E : 

Art. 11 - l!et lf!car o Art. 11 "do Decreto ( P) ·n• 0281, de 

10 de .Janeiro de 1 991 , pub licado no Diário Oflcl~l do Es t ado do Aou~ 

pa n ' 0008, de 11 de janeiro de 1 991, que p assa a v i gorar com a S,!!: 

guinte redação: · 

"Art. 1 1 - Dispensar RAIMUNOA NONATO SILVA ·SOUZA OLIVEl 

RA, da função de confiança de Assisten te, CÓdigo: DAI-202.3, da D!vi ··-são de Ar ticulação t-tuni c ipal/ODN , da Secretaria de Planejame nto e C2 

ordenação". 

Art . 22 - nevoga:ru-se as disposlçÕcs em contrário . 

Macapá-Ap , em ( 7 de. janeiro de 1 991. 

Acr~·k~~ 
.AIIIIIBAL IIAIICELLOS 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I l N' 0580de de Janei r o de 199 1 t f? 
I 

p 

C!. ~IMI'"I((lrfg,.rfg 6truftJ r/4/f/fr,(J,;xf, usando das atr ! bu! 

çoes que l he sao confe ri das pelo Artigo 28 da Constltuiç~o Federal, 

2' do Art f go 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucionais· 

TransitÓrias P Lei Co.mplementar nt 41, d e 22. 12.01, 

de 10 de 

Amapá n 1 

R E S O L V E 

~rt . 11 - Retlfic~r o Ar t . 1• do Decreto (P)n' 0282, de 

janet:ro de 1 991, publicado no Otário Oficial· do Estado 

ooos •. de 11 1de janeiro de 1 991 , que passa a viP"or ar com 

do 

a 

seguinte redaÇão: 

"Art. 1 ' - Nomear RAIMUNDA NONATO SI LVA SOUZA OLIVEIRA. 

para o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Or çamento . c2 
. d~so: DAS-101. 2, da Secre t a ria de Planejamento e Coorden ação". 
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DECRETO ( 

Art. 21 - Revogam- se as dioposlçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 17 de janeiro d~ 1 991 • 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

p l N' o5 8/ de 1·7 de janeiro de 199t 

(} ~NU-I(QI/o,. 14 &tatfq la AM4fi, usando das atribu! 

çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Cons t itu ição Federal, 

2 1 do Artigo 14 do 1\to das Disposi çÕes Constituciona i s' 

Trans i tÓrias e Lei Compleaentar nt 41 , de 22.12.81, 

RES O LVE: 

Art. 1 ' - Atribuir a servidora IILlSA8ETE IMitiA SIIIIIIA PB 

IIAPORT, ocupante do cargo de Agente de Portaria, NA-03 , pertencent; 

a Tabela Especi al do ex tinto TerritÓrio Federal do AmapÓ. , 8 Cratift 

cação CC-Ct , de que trata o Art. 1 ' do Decreto (N ) n• 0014 ,' de 11 d; 
janel ro de 1 991. 

Art. 2' - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário . 

Macapá-Ap , em I 7 de j aneiro de 991. 

Ji..::..l.fl:.~ 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO ( p ) N' O 58.2 de J f de Jnnc lro de 1 9 91 

(} (/fJIJUI(O.do,.r/o &taáo do 1/hUlfXÍ, u sando dau alrlbu! 

çoes que lhe s ã o conrerldos pelo Artigo 28 da Cons t itui çÕo Federal , 

2• do Artigo 14 do Ato das DlDpos lçÕcG Consttluclonai s 

TransitÓrias e Lei Complementar n t 41, de 22 .1 2 .Ul , 

ll E S O L V E : 

Art. 1 ' - At.rtbul r ao servitJor J OSt: nA..Jnurruo u•; muro 
PAES , ccuprJnte oo cargo <Ir U-:t~Utócraro , llf - 1 :1 , : •lt.•nr·,..niC' ., Tubela 

Especial -do extinto Terrt tÓrio Federal do Am·1P;J , :-, Grot tflcS>Ç;..., CC-cl, 

d·· quo trata o Art. 1 ' d o llccre to ( N) n t 001~ . d·•l l <1- j(l(1"·1r., u" 1991. 

Art. 2' - Revoc,ma-sc as disposiçÕe s em contrário . 

Macapá-Ap, em I 7 de janel ro de I 991 . 

~~lcdV>ct~ 
~BAL IIAIEU.LOS 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO ( P I N' o 58 3 de /"9 de janeiro de 199t 

(} ~0/IU"I(O.rfq,. rfq &taJa r/a ~~~~usando das atrlbu 

ç Ões que lhe são conferidas pel o Artigo 28 da Const t t utção federal , 

f 2' do Artigo i4 do Ato das DisposiçÕes Const l tuc tona is 

Trans i tÓrias e Lei Compleaentar n' 41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 11 - Atribuir o servidora AliA UWHA DA SILVA 8Am!Q 

SA, ocupante do cargo de Agente Adm inistrati vo, Nl-32, pertencente 

ao Quadro Permanente do extinto Terrt tOrt o f ederal do .Amapá , a Grat! 

fi cação CC~2 . de que tra:a o Art. 1 t do Decreto ( N) nt 0014 , de 11 

de jane t r o de 1 991. 

Art. 2• - Revogam-se as dis pos içÕe s em contrário. 

Macapá- Ap , e11 I Y ~~ janeiro de 1 991 . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO ( p 'N· o584 de r v de J anei ro de 1991 

(}~NU"~ 14 ~ la t'1M4fd, usando dae a t r ibu! 

çoee que l h e eão cont'e r 1da.a pelo Artigo 28 da Conet1tu~ção Federal , 

2 ' do Artigo 14 do Ato daa Dtepoal çÕea Conat1 t uc 1ona1a 

Tr aneltÓrlaa e Lei Co.ple•entar n• .. 1 , de 22.12 . 81, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Atribuir a serv ido ra AM CIU.S'l'IIIA .--.s 
..mmo, ocupante do cargo de Agente Admin is trat ivo, NI-17, perte!! 

cente a Tabela Especial do extinto TerritÓr io Federal do Amapá, a Gf'! 

tiflcação CC~2, de que trata o Art . 1 ' do Decreto (N) n 1 001~ de 11 

de janeiro de 1 991. 

Art . 2' - Revogam-se as disposiçÕes e a contr á r io. 

Macapá-Ap , eD I '7 Oc janeiro de 1 991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO ( p l N' 0585 de 17 de janeiro de 199t 

(} (/oiiU"I(O.do,. /o &taáo do 1//IUifXÍ, usando das a t r I bu! 

çÕes que l he são confe r idas pelo Arligo 28 da Constituição Federa l, 

2• do Art i go 14 d o A to das Di sposiçÕes Constitucionais 

Trans itÓrias e Lei Complementar nt 41, de 22 .1 2 .tH, 

H E S O L V E : 

Ar t . 1 t - A t rlbu I r a se r v 1 dor a AIIYAUIL\ IIOIICES UA SII.VA 

DOHCES, ocupante do cargo de Técnico em Cont;Jblltdade , Nl-17 , per·te~ 

cente a T!lbela Especial do extinto TerritÓrio Federal do Am!lp~. a Cr~ 

tlflcação CC~2 . de que 1 r·ata o Art. 1' do Decre t o (N) n• 0014, d~ li 

de janeiro de I 991. 

Art. 2' - Hevogam-sc os dtspos:çÕcs em contrár i o . 

Mncapá-Ap. em fY de janeiro de I 991. 

Governador 

GOVERNO DO ESTAoO DO AMAPA 

DECRETO ( p l N' 0586 de li? de janeiro de 1991 

~ ~0/IU"I(O.do,. dd &tatfq tk A~!U~fXí, usando. das atrlbu! 

çÕes que lhe sao conf eridas pelo Arttno 28 da Constltulçoo Fe deral, 

2' do Artl co 14 d o Ato das Dlepos l çÕes Constituclonals 

Trcnsttórtas e Lei Corupleatentar n' 41 . de 22 . 12.61 - e considerando: 

- Que o carnaval é festa de caráter eminentemente popul&r; 

- Oue os r.um lfeeta.çÕes populaõ"e!'l devem 3er dtsclplln! 

dal" em benefÍcio de t'eu ê>:tto e da o rdem pÚblica ; 

- Ol•e cabe ao poder pÚblico proporcionar estin1ulos as 

mantfestar;Ões culturais do povo; 

- Que cabe ao poder pÚ:>llco opor tunt zar as l'lani fest! 

c:;Ões ~opulares ert1 p1·ocesco ordenado de planejamento e execução . ' 

RESOLVE 

Art. 1 t - Nomear as pessoas abaixo r e 1 a c i onndas para co~ 

poren. • Comi ssão Coord enadora do Carnaval Oficial de 1 991. 

- RAIMUNDA DA LUZ OLIVEIOA 

- IIARlA DO SOCORRO FORTUHATO MONTEIRO -

CICT 

CICT 

CICT - MARCO ANTONIO A. DEL CASTILLD 

- RA1M.NlO V~ IE L. FIUIO 

- ERNESTINO DA SILVA CUNHA 

- Cap. VALDECI GUEDES RODRIGUES 

- Major EUSIIIAR LIMA DA COSTA 

- MARIA NEUSA CARMO DE SOUZA 

JOÃO CARLOS DO ROSÁRIO SOUZA

- ANACLETO RAMOS DE SOUZA 

- JADEL ADAILTON SOUZA HUNES 

- LEI LA ~ SWZA DA COO!'A 

- RAI MUrlllO' TAVARES 

- PAULO DlAS rJA SI LVII 

- ROBERTO MONTEIRO 

PMII 

CEA 

CASA MILITAR 

PM/ IU' 

::RES MARACATU 

!lA fAVELA 

GRF.S SOLIDARIEDAilE 

A • R • PIIIATAS DA Bo\11XAIIA 

GRES PIRATAS ESTIU~ 

QIES OOSSÁIUOO DA SID:H1A 

~ JARDIM FELIC)[W)[ 

u • s . oobuos oo I.IOJliK) 

AESA 

Art. 2• - Revoga;.,- s e NJ d1epoa1t;Õet: era contrárto. 

Ma c apá- Ap. ea 17 de jane i ro de 1 991 . 

)~la);fl~ 
MD.ML ......,,,. 

Governador 
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U<Mm> do Estllb cl! Ml>pl 
CABimTE DO COVDHADOR 

DECRETO ' (H) tt•, C()j_ç"' DP! t i DE JANEIRO DE ,1991 

DlopÕe oobt'C' a Anulação o Supln~~tnt!: 

ção noa ltena do Quadro de. Det~ha 

-.ento da Deepeo• do O~a.ento do E!_ 

todo p11ra. o EJterc lclo finan ceiro de 

l U l. 

O COYERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ , u sando d eo atrl bu! 

çõu que lhe s i o confe ridas através do § 21 do Art . 5' da LOI Co::~pli 

mente.r nt 41 de 22.12.81 e Art. 11 d e. Le l n• 004 de 14.12 .90. 

Ar t. tt - F1Cl'l l'OU}Gdo n o 1mportQncio de Cr$,, , •••• , 

200.000,000,00 (DUZEtiTOS HIUiÕES DE CRUZEIROS), no Quadro de Del!_ 

lhuent.o de Oespua do Orçuento do Estado/91 do Unidade Adelnl atr! 

tlva do Coverno confol"fllC; abaixo dl ecrt e l nado: 

Hi . 000 - SECFIET'AR l A DE ESTADO DA ~IIZEr1DA 

16.101 -SECRETARIA 0& ESTADO DA FAZENDA 

03080202.030 - Manut enção da Estrut ura Ad.aroln letrettva e Proara:aâttca 

J -1 90.39 -

4$90.52 -

da. SEF'AZ 

Cr$ lO.OOO. OOC,,OO (101 - FT) 

crs 70.ooo. ooc,oo llot-n ) crs so.ooo.ooo, oo 

03080212.032 - R~aparel hf\r.lel\lc do S1s lcm.o. FlaJ co Arrecadador 

4590.51 -

4590.52 -

Cr $ 50.000,00C·,OO ( 10 1-FT) 

crs 70.ooo.ooc.oo ( tot-FT) crs 12o.ooo.ooo,oo 

Art. 2• - CO!' O! recursos prov el'll ~ntes d.o. anulação 

que ee r e t e re o 'ortlgo M terl cr , fl c o 1;Uplei'!'ICntado n.o. 1rt~ortâncl8 de 

Cr$ 200 .000. 000,00 'DUZEHt'OS IIIUIÕES DE CRUZEI ROS), os seguintes 

1 trns dO Quadro de De to1h~nto de Despesa do O~aaento do Estodo 

conrol"'l''e abatxo d l t.u: rl n~l nado: 

16.000 - SECRETARI A DE ESTADO DA FAZEW)A 

16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA F'AZEr:DA 

03080202.030 - Mnnu tenç&o d o E::ltrutur.a Adlrlintstratlva e Progruuitica 

dn. SEf'AZ 

3490.92 - Cr $ 120. 000 . 000 , 00 ·(101-fT ) 

4990.92 - CrS 80,000,000,00 ( 10 1- f T Cr$ 200 ,000 .000,00 

Art. 3 • - Es t e Decr eto ent ra e11 vt gor na data de nua 

publlc:.ção. 

Art. 4 ' - Revog:n-ae As d1s.pos tç~a cn contrário. 

HaeapÚ-AP , 17 de J anetro de 1990. 

. J,.,.~'i<t4c1ct~ 
· ~~lBAL ÓARCEL~ 

c_... _ covernz·· . 

- · :.rr c,,;,; I,, .. ,,, . -~ 
ltAIMUN()() li RITO , DE ALM.I::JDA . 

Secret. de P l ancJ . e Coordenação r lll 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( n ) N' 00 I h de IIJ de Jane iro de 1991 

(} ~lfel'~dÓ,. . du &taJo r/4/1~ usando das ntribU! 
çÕea. que lhe s ão conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, 

21 do Artigo 14 do Ato das Dispos içÕes Const1 tucional s 

Tran s ttÓri as ·e Lei Compl e mentar nt 41, de 22.12.81, 

DECRETA : 

Art. lt - Subo rdinar ao Gabine t e do Governado r, para h2 

mologaç ão dos atos' administrativos d a SENAVA que 1m~l1quem pro~e,s.sos· 
lici t a t Órios , contratos , afretame ntos , 'arrendamen t~s ou comod~ tqs . 

Art. 2i - As despesas r e f e r e ntes a d i á r i as , public i dad e 
1 

compra de m~teri al de consumo e permane{lte, obr as e se rvt sos deverão 
t er autOrização prévi a do Governador: 

Art. 3 • - Os documentos financei r os passarão a ser ass! 
nados pe l o Gove rnador e Superintende nte da SENAVA. 

Art. 41 - Este Decr eto entra em vigor a contar de 02 de 

jone 1ro dê 991, f i cando r evoga'do o Decreto (N) 0049 de 13 de junho 
de J' 990 e as demais disposiçÕes em contrári o . 

Hacapá-Ap, em l"? de jane ir~ 'lle 1 991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DÊCRET() ( u ) N• 00J7 da 17 de janeiro de 1991 

(} ç(J(IU-.,. do &aJo r/4/IICIIfá, usando_ dae a tribu! 

S"ao confe' ridae pelo Artigo 28 da Constituiçao Federal, ções que lhe 

21 do ArtiRO 14 do Ato das DisposiçÕes Cons.ti tucionaie 

TransitÓrias e Le i Compl ementar n 1 41 , de 22.12.81, 

H 11 S O L li' 11 

Art. 1 t - Al te ro r os termos do Art igo 19, do regulamen 

to de uniformes da Po lÍcia Mil itar do Aoapá, aprovado pe lo Decreto 

(P) n' 0003 de 16 de Janeiro de 1 990, publicado no Diário Ofi c làl do 

$s tado n' 0271 , de 06 d~ fever eiro de 1 990 que passa a te r a segu i~ 
te redação: 

"Art. 19 - As Ins Ígnias de Ofici ais e Subtenentes são 
usadas: 

1 - Nas platinas dos unifo rmes 2' A, 2!il B, 2'· C; 31 A, 

3' B ( metál i cas ) , 4' D, .4tH, 7 • A, 71 8, 7' G (bordadas } , e a inda 

insÍgnias metálicas nas platinas da Japona . 

2 - Em miniatura na ponta esquerda do colarinho das 

misas dos unifo rmes 3!il A, 3 9 B, 4t A, 4c B, 4 1 C , 41 E, 41 F e 41 

') - No unifor me 41 B, onde nas pl atinas o s Ofi c i ais e 

Subtenentes , uti l i zarão luvas remov.ivei s de tec ido azul- pet r:ó l eo , rm 

go l as da camisa c inza-claro ut ili zar -se-i o d i st int i vo ·do q uad r o 

que o Poli c lal MUltar pertencer (Combat ente , SaÚde e Actnlnlstraçâo). 

4- Por ocasião de sol enidades, a PolÍc ia Hll ltar pod~ 
rá usar no uniforme 41 A as l ns i gnlas metállcas( fl e. 7). 

S - Quando da u til ização do uniforme 4' A (ins Í gn ias m~ 
tál!cas) o Poli c ial 1•1111tar , URará nas golas da .carn l sa cinza-élaro o 

dist i nt i vo do quadro a que pertencer (Combaten te, SaÚde e Aànlnlstração~ 

G - As pl ot inas do unifo r me 4G A, se r ão de pl á~ tico e~ 

r ijecido, cob e rto com t ec i do sarja cor preta, com um botão dourado 

nas e x tremidades e com t amanho e d istância p a r a col ocação das· insíe 

'n ias estabelecidas . 

Art. 21 - Revogam-se âs disposi çÕes em contrário . 

MacnpÍl~Ap , em 1'7 de j aneiro de 1 991. 
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GOI.ffiNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) Nº 012/91-SEAD, 

O SEffiETAAIO DE AOMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 

Amapá , usando das atribuições legais, conferidas pelo Ele

ereto ( N) nº· 0005, de 22 de fevereiro · de 1989, e tendo em 

vista o que consta do OfÍcio n2 0002/91-5ETRAPS . 

RES[]_VE : 

'Art1 12 - Remover o servidor MA~JDa OARCIMAR GONÇALVES 

BAABCSA, oc4Jante do emprego de Técnico em Contabilidade , , 
classe, "ESPECIAL" , referência NM-32 , pertencente a Tabela 
Permanente do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, J.lotado 
na Secretaria de Eo.tado cb SaÚde , para a Secretaria de Es

tado do Trabalho e da Promoção Social . 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.-se . 

GABINETE DO SECRETAAIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macapá-AP, 10 

janeiro de 1991. 

JOS~ PIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 

SEffiETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PffiTARIA ( P) N2 014/90-SEAD. 

O SECRETAAIO DE AOOI\ISTRAÇÃO do Gover no do Estado do 
Amapá , usando das a tribuiçÕes legais , e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 28790 . 009948/ 90- SEAD . 

RES(]_VE : 

Art . 1 º - Aplicar a pena de Advertência , a servidora 
NEYDA MARIA RAMOS SILVEIRA DE SOUZA , ocupante do emprego de 
Agente Admini s trativo , cÓdigo LT-SA-701, classe "A", refe
rê.ncia 17 , per tencente a Tabel a Especial do e xtinto .Ier
ri tÓrio Federal do Amapá , lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Esporte , de acordo com o artigo 32 , da 

Lei n2 8 ,027 de 12 de abril de 1990. 

Art ,22 - Revogam-se as disposições em contrár.io . 

oê- se ciência , cumpra- se e publique-sb, 

GABINETE DO SE~ETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá- AP lO 
de janeiro de 1991 . 

JOS~ DIAS FAÇ~~ 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTAOO DO AMAPÁ 
SECRET~~IA DE ESTADO DA AOMINISTRAÇÃO 

PffiTARIA (P) N2 015/91- SEAD. 

O SECRETÁRIO DE AOOINI STRAÇÃO do Governo do Estado do 

Amapá , usando das atribuições l egais, conferid6s pel o De
creto (N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989 , e tendo em 
vi sta o q ue consta do Processo n2 28840.004100/ 90- SEEC, 

RES(]_VE : 

Art . 12 - Conce der a JOS~ ADEDBALDO ANCBADE, odupan te 
de Professor de Ensino de 12 e 22 Gr aus , CÓdigo M-EOl, Clas 

se "E", Referência 2 , per tencente ao Quadro Permanen te - d;; 
extin t o Ter ri t ório Federal do Amapá , lotado na Secretaria de 
Estado da Educação , Cultura e Esporte , ( 03) meses de Li n -1 

cença Prêmio por assiduidade , contados no perÍ odo de 14. 01 
a 14 ,04,91, nos termos do art . 87, combinado com art. 245 

da Lei n2 8 . 112 de ·n.12 .90. em virtude do servidor haver 

completado o Quinto Quinquênib, de efetivo exerCÍcio , com

preendido no perÍodo de 31.12.76 a 31.1281. 

Art . 22 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se . 

GABINETE DO SEffiETÁRIO DE ADMINIS'IRAÇÃO, em Macapá-AP, 10 

de janeiro de 1991. 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Admini stração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMNISTRAÇÃO 

PffiTARIA (F) N2 Dl6/91-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE AOOINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 

Amapá ,· usando das atribuiçÕes legais, conferi das pelo De

creto (N) n2 0005, de 22 .02 . 89 , e tendo em vista o teor de 

Processo nº 82780 .00003/91 , 

RESOLVE 

Art . 12 - Remover a servodora DIONISIA FRANCINE'IE VAZ 

VIDAL , ocupante do emprego de Assistente Social , cÓdigo LT
NS- 9J4 , classe "A" referência NS- 05, pertencente a Tabela 
Especia l do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, lotada na 

Secretaria de Estado do Tr abal ho e da Promoção Social, para 

a Secretaria de Estado da SaÚde . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

oê-se ciência , cumpr a-se e publique- se . 

GABINETE DO SEffiETÁRID DE AOOINISTRAÇÃD, em Macapá-AP, 11 

de janeiro de 1991. 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SEffiETARIA DE ESTADO DA AOMINISTRAÇÃO 

PffiTARIA ( P) N2 017/91- SEAD. 

O SEffiETÁRIO oE AOOINISTRAÇÃD do Governo do Estado do 
Amapá , usando das a tribuiçÕes legais,. conferidas pel o De

creto (N) nº 0005, de 22 . 02 . 89 , e tendo e vista o teor do 
OfÍ cio n2 007/91-CEMA/AP, 

RESOLVE 

Art. 1 2 - Remover o servidor OTACÍLIO MEDEIROS DA SIL 
VA , OC4Jan te do empreg o de Agente de Portaria , cÓdigo l.U : 
PL- 1101 , classe "A" , referência NA- 06, pertencente a Tabe
la Pemanente do extinto Território Federal do Amapá , lo~ 
do na Secretaria de Es.tado de Administração/SEAD, para a 

Coordenadoria Estadual do Meio Ambien te/CEMA/AP- GABI. 

Art : 22 - Revogam- se as disposições em contrário , · 

oê-se ciência , cumpra-se e publique-se . 

c>ABI NETE DO SECRETÁRIO DE AOOINISTRAÇÃO, em Macapá- AP , 15 
de janeiro de 1991 , 

JOS~ DIAS FA~ANHA 
Secretário de Administração 



Macapá, 18-01-91 DIARIO OFICIAL Pág. 8 

MINISTtRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
PROCURADDRIA-GEBAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA Nº 001 DE 10 DE "JANEIRO DE 1991 

O Procurador-Geral de Justiça do .Estado do Amapá, no uso 
de suas atribuiçÕes legais, e tendo em vista o dispos to no 
Parágraf o 22, do artigo 127 da Const i t uição Federal, 

RESOLVE: 

Nomear o Advogado SEBASTI!íD COELHJ DA SILVA, para exer
cer o cargo de Assessor Especial - CÓdigo MP.Ol, da Procu
radoria-Geral de Justiça, criado pel o Decreto (N ) N2 0010 
de 10 de janeiro de 1991, 

FUMUALOO" lCOVRE· 
Procurador- Geral de Justiça 

Republi cado por ·ter saÍdo com incor reções 

CARTÓRIO OLI VEIRA 
COMARCA DE MACAPÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos, de · Vila Ma 
ia San tana , Estado do Amapá, RepÚ bli ca Federativa do Bra
si l, f az saber que pr etendem se casa~ : 

OSVALDO VILHENA E SI LVA E VANDA DO NASCIMENTO GOMES· 
Ele é filho de Jef fer son Caffery Marti ns e Silva e Nezila 
Montei ro Vilhena ; 

El a é f ilha de· Carlos Soares Gome s e Mari a Zuila do 
Nasci mento , 

Quem souber de qualquer i mp edimento l egal que os i ni ba 
de casar um com outro, acuse- os na forma da Lei . 

Santana , 10 de Janeir o de 1 ,991. 

CARTÓRIO DE TABELI ÃO E REGISTRO CIVIL 
Jesuina Chagas de Olivei ra 
Of i ci a l de Registro Civil 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofi ci al do cartÓrio civi l de casamento desta ci dade 
de Macapá- TFA- Rep . Fed: do Brasil, faz saber que pretendem 
se casar FRANCISCO JOSE NUNES DINIZ com JACI ARA DE S~UZA 

COUTINHO . 

Ele é f ilho de João Feli cio Diniz e de Dalva Mari nho 
Nunes Dini z , 

Ela é f ilha de Moaci r Br aga .. Cou tinho e de Franci sca de 
Sousa Coutinho, . 

Quem souber de qua l quer impe dimento l egal que os ini~ 
ba cte ca sar um com . o outro,, acuse-os na f orma da l ei . 

Macapá- AP , 03 de dezembro de 1990 

ReGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titul ar Sub, 

CARTGUO JUCÁ 

zaura Sacramento Pereira . 

Ela é f ilha de Rosival Gil Br ito de Souza e de creuza 
Silva de Souza . 

Quem souber de qual quer i mpedimento l egalnque os ini
ba de casar um com o outro , acuse- os na f orma da lei , 

Macapá-AP, 16 de janeiro de ~91 

REGI NA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Ti t ular Sub, 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartÓrio ci vil de casamento des ta ci dade 
de Ma capá- TFA- Rep. F'e d. do Brasi l, faz saber: que pretendem 
se casar: J ORGE MARQUES DOS SANTOS com LIO~AR DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS. 

Ele -é f ilho de Herundino Lopes dos Sant os e de Maria 
Egl an t i na Marques . 

Ela é filha de Manoe l Trindade dos Santos e de Odaria 
Perei r a de Oliveir a , 

Quem souber de qual quer impedimento l egal que os ini
_ba de sasar um com. o outro, acuse- os na f orma da lei. 

Macapá- AP , 17 de janeiro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDDA 
Ti tular Sub, 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Of i ci a l do cartàr io civil de casamento des ta cidade 
de Macapá- TFA-Rep . Fed. do Brasil , f az saber que pr etendem 
se casar: JDSt JORGE DE SOUZA com VERA REGI NA .VALADARES DE 
AZEVEDO . 

Ele é f i l ho de Maria das ~raças Souza . 

El a é fi lha de Moacir Finseca de Azevedo e da Ver a LÚ 
cia Oliveira . Val adares . 

Quem souber d~ qua lquer impedimento l egal os i niba 
de casar um com o ou t:ro, acuse- os na forma da l ei , 

Macapá- AP, 15 de janei ro de 1991. 

REGI NA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Ti tu l ar Sub. 

CARTÓRIO JUCÁ 
PFUCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartÓr i o civi l de c~samento desta cidade 
de Macapá- TFA- Rep. Fed . do Brasil, faz saber que pretendem 
se ·casar : JOSIEL LIMA E SILVA e WANY DE OLIVEIRA PALME RIM. 

Ele é filho de José Maria da Silva e de Mer cedes 
Lima . 

de 

Ela é fi l ha . de Leonilde Barbosa de Oli veira e de Ubal- . 
do Palmerim. 

PROCLAMAS DE CASAMENTO Quem souber de qual quer impedimento legal que os i niba 
de casar um com o out r o , acuse- os na forma da Lei . 

O Ofi ci al do cartàrio ci vil de Macapá- TFA Rep , do Bra 
sil , faz saber que pretendem se casar : NILSON JOS~ PEREIRA Macapá - 14 de j anei ro de 1991 
DOS SANTOS co~ ROSENEIOE CL~ S[LVA DE SOUZA . 

-Ele é f:ilho de Alcides Belém dos Santos e de Mar i a f 
REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 

Titular Sub . 


	

